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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º São livres a criação, a organização, a estruturação interna e o 

funcionamento de entidades de direito privado, sem fins lucrativos, cujos objetivos e normas 

estatutárias visem a fins de interesse público, sendo vedado ao poder público negar-lhes 

reconhecimento ou registro dos atos constitutivos e necessários ao seu funcionamento. 

Parágrafo único. A mera constituição de pessoa jurídica de direito 

privado, nos termos dispostos no caput deste artigo, não enseja sua qualificação como: 

I - instituição criada com a finalidade de dar apoio a projetos de 

pesquisa, ensino e extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico de 

interesse das instituições federais de ensino superior e pesquisa científica e tecnológica, assim 

definida na Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994; 

II – Organização Social, assim definida na Lei nº 9.637, de 15 de 

maio de 1998; 

III - Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, assim 

definida na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999. 

Art. 2º As Organizações Não-Governamentais (ONGs) prestarão 

contas anualmente dos recursos recebidos por intermédio de convênios ou subvenções 

públicas aos Tribunais de Contas, independentemente da prestação de contas aos respectivos 

doadores e ao Ministério Público. 

Art. 3º Fica criado o Cadastro Nacional de Organizações Não-

Governamentais (CNO), administrado pelo Ministério da Justiça, no qual serão inscritas todas 

as Organizações Não-Governamentais (ONGs) atuantes, a qualquer título, no País. 

§ 1° Por ocasião da inscrição de que trata o caput deste artigo, a 

Organização Não-Governamental (ONG) prestará esclarecimentos sobre suas fontes de 

recursos, linhas de ação, tipos de atividades, de qualquer natureza, que pretenda realizar no 

Brasil, o modo de utilização de seus recursos, a política de contratação de pessoal, os nomes e 

qualificação de seus dirigentes e representantes e quaisquer outras informações que sejam 

consideradas relevantes para a avaliação de seus objetivos. 

§ 2° Todos os órgãos governamentais que detenham informações não 

confidenciais sobre Organizações Não-Governamentais (ONGs), inclusive de natureza fiscal, 
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registraria e financeira, deverão torná-las disponíveis para o Cadastro Nacional de 

Organizações Não-Governamentais, conforme dispuser regulamento. 

Art. 4º Somente poderão ser beneficiárias de fomento governamental, 

através de convênios, incentivos sob forma de auxílios financeiros ou subvenções, 

financiamentos, favores fiscais ou transferências orçamentárias, as Organizações Não-

Governamentais (ONGs) inscritas no Cadastro Nacional de Organizações Não-

Governamentais (CNO) que sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público (OSCIP), nos termos da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999. 

Parágrafo único. A qualificação como Organização da Sociedade 

Civil de Interesse Público (OSCIP) é dispensada para as Organizações Não-Governamentais 

(ONGs) que detiverem pelo menos uma das seguintes qualificações: 

I - Título de Utilidade Pública, conferido na forma da Lei nº 91, de 28 

de agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto nº 50.517, de 2 de abril de 1961; 

II - Atestado de Registro fornecido pelo Conselho Nacional de 

Assistência Social (CNAS), previsto na Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, alterada pela 

Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001; 

III - Qualificação de Organização Social, instituída pela Lei nº 9.637, 

de 15 de maio de 1998; 

IV - Condição de Entidade de Apoio, disciplinada pela Lei nº 8.958, 

de 20 de dezembro de 1994. 

Art. 5º Fica condicionada a prévia autorização do Congresso 

Nacional, o desenvolvimento de atividades no País por parte de Organizações Não-

Governamentais (ONGs) estrangeiras. 

Parágrafo único. As ONGs constituídas antes da vigência desta Lei 

terão prazo, a ser definido em regulamento, para atender ao disposto neste artigo. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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Organizações Não-Governamentais estrangeiras vem atuando no país, 

principalmente na Amazônia, com grave comprometimento da soberania nacional. 

A pretexto de pesquisa ou de ativismo ambiental, patrocinam os mais 

diversos interesses de empresas estrangeiras em nosso território. 

Mesmos as Organizações Não-Governamentais nacionais ou 

nacionalizadas se prestam ao enriquecimento de uns poucos em detrimento de suas funções 

estatutárias. 

Com o objetivo de controlar as atividades dessas entidades, por meio 

dos Tribunais de Contas, permitindo que as Organizações não-governamentais benéficas ao 

povo brasileiro possam desenvolver suas atividades é que pedimos o apoios de nossos Pares. 

 

Sala das Sessões, em 28 de agosto de 2007. 

 

    Deputado Joaquim de LIRA MAIA 

 DEM/PA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 8.958, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994 
 
 

Dispõe sobre as relações entre as Instituições 

Federais de Ensino Superior e de Pesquisa 

Científica e Tecnológica e as Fundações de 

Apoio e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

Art. 1º As instituições federais de ensino superior e de pesquisa científica e 

tecnológica poderão contratar, nos termos do inciso XIII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e por prazo determinado, instituições criadas com a finalidade de dar apoio a 

projetos de pesquisa, ensino e extensão e de desenvolvimento institucional, científico e 

tecnológico de interesse das instituições federais contratantes. 
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Art. 2º As instituições a que se refere o art. 1º deverão estar constituídas na forma 

de fundações de direito privado, sem fins lucrativos, regidas pelo Código Civil Brasileiro, e 

sujeitas, em especial: 

I - a fiscalização pelo Ministério Público, nos termos do Código Civil e do 

Código de Processo Civil; 

II - à legislação trabalhista; 

III - ao prévio registro e credenciamento no Ministério da Educação e do 

Desporto e no Ministério da Ciência e Tecnologia, renovável bienalmente. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.637, DE 15 DE MAIO DE 1998 
 
 

Dispõe sobre a qualificação de entidades 

como organizações sociais, a criação do 

Programa Nacional de Publicização, a 

extinção dos órgãos e entidades que menciona 

e a absorção de suas atividades por 

organizações sociais, e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS  
 

Seção I  

Da Qualificação  
 

Art. 1º O Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à 

pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio 

ambiente, à cultura e à saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei. 

 

Art. 2º São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no 

artigo anterior habilitem-se à qualificação como organização social: 

I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre: 

a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação; 

b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus 

excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades; 

c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação superior e de 

direção, um conselho de administração e uma diretoria definidos nos termos do estatuto, 

asseguradas àquele composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas 

nesta Lei; 
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d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de 

representantes do Poder Público e de membros da comunidade, de notória capacidade 

profissional e idoneidade moral; 

e) composição e atribuições da diretoria; 

f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial da União, dos relatórios 

financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão; 

g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do 

estatuto; 

h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em 

qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado 

ou membro da entidade; 

i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações 

que lhe foram destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas 

atividades, em caso de extinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra organização 

social qualificada no âmbito da União, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio da 

União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, na proporção dos recursos e bens 

por estes alocados; 

II - haver aprovação, quanto à conveniência e oportunidade de sua qualificação 

como organização social, do Ministro ou titular de órgão supervisor ou regulador da área de 

atividade correspondente ao seu objeto social e do Ministro de Estado da Administração 

Federal e Reforma do Estado. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999 
 
 

Dispõe sobre a qualificação de pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins 

lucrativos, como Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público, institui e disciplina 

o Termo de Parceria, e dá outras providências. 
 

 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I  

DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE 

INTERESSE PÚBLICO  
 

Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

Público as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde que os respectivos 

objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos a pessoa jurídica 

de direito privado que não distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 
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diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 

dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o 

exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente na consecução do respectivo 

objeto social. 

§ 2º A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vinculado ao 

cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei. 
 

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações de Sociedade Civil 

de Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades descritas no art. 

3º desta Lei: 

I - as sociedades comerciais; 

II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria 

profissional; 

III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos, 

práticas e visões devocionais e confessionais; 

IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações; 

V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a 

um círculo restrito de associados ou sócios; 

VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e assemelhados; 

VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas mantenedoras; 

VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas 

mantenedoras; 

IX - as organizações sociais; 

X - as cooperativas; 

XI - as fundações públicas; 

XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado criadas por 

órgão público ou por fundações públicas; 

XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação com o 

sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 91, DE 28 DE AGOSTO DE 1935 
 
 

Determina regras pelas quais são as 

sociedades declaradas de utilidade pública  
 
 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:  

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º As sociedades civis, as associações e as fundações constituídas no País  

com o fim exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade, podem ser declaradas de 

utilidade pública, provados os seguintes requisitos: 

a) que adquiriram personalidade jurídica; 
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b) que estão em efetivo funcionamento e servem desinteressadamente à 

coletividade; 

c) que os cargos de sua diretoria, conselhos fiscais, deliberativos  consultivos não 

são remunerados. 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 6.639, de 08/05/1979. 

 

Art. 2º A declaração de utilidade pública será feita em Decreto do Poder 

Executivo mediante requerimento processado no Ministério da Justiça e Negócios  

Interiores, ou, em casos excepcionais, ex officio. 

Parágrafo único - O nome e características da sociedade, associação ou fundação 

declarada de utilidade pública serão inscritos em livro especial, a esse fim destinado. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 50.517, DE 2 DE MAIO DE 1961 
 
 

Regulamenta a Lei nº 91, de 28 de Agosto de 

1935, que dispõe sobre a declaração de 

utilidade pública. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

87, item I, da Constituição,  

Decreta:  
 

Art. 1º As sociedades civis, associações e fundações, constituídas no país, que 

sirvam desinteressadamente à coletividade, poderão ser declaradas de utilidade pública, a 

pedido ou ex officio, mediante decreto do Presidente da República. 

 

Art. 2º O pedido de declaração de utilidade pública será dirigido ao Presidente da 

República, por intermédio do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, provados pelo 

requerente os seguintes requisitos: 

a) que se constitui no país; 

b) que tem personalidade jurídica; 

c) que esteve em efetivo e contínuo funcionamento, nos três anos imediatamente 

anteriores, com a exata observância dos estatutos; 

d) que não são remunerados, por qualquer forma, os cargos de diretoria e que não 

distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob 

nenhuma forma ou pretextos; 

e) que, comprovadamente, mediante a apresentação de relatórios circunstanciados 

dos três anos de exercícios anteriores à formulação do pedido, promove a educação ou 

exerce atividades de pesquisas científicas, de cultura, inclusive artísticas, ou filantrópicas, 

estas de caráter geral ou indiscriminado, predominantemente; 

f) que seus diretores possuem folha corrida e moralidade comprovada; 
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g) que se obriga a publicar, anualmente, a demonstração da receita e despesa 

realizadas no período anterior, desde que contemplada com subvenção por parte da União, 

neste mesmo período. 
* Alínea g com redação dada pelo Decreto nº 60.931 de 04/07/1967. 

Parágrafo único. A falta de qualquer dos documentos enumerados neste artigo 

importará no arquivamento do processo. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 
 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
 

CAPÍTULO I 

 DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS  
 

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 

Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um 

conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento 

às necessidades básicas. 

 

Art. 2º A assistência social tem por objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária; 

V - a garantia de 1 (um) salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora 

de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família. 

Parágrafo único. A assistência social realiza-se de forma integrada às políticas 

setoriais, visando ao enfrentamento da pobreza, à garantia dos mínimos sociais, ao 

provimento de condições para atender contingências sociais e à universalização dos direitos 

sociais. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 
 

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social, e altera 

dispositivos das Leis ns. 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, 8.212 e 8.213, de 24 de 

julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, 9.639, 

de 25 de maio de 1998, 9.717, de 27 de 

novembro de 1998, e 9.796, de 5 de maio de 

1999, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 5º. A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art. 9º. 

.......................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 3º A inscrição da entidade no Conselho Municipal de Assistência Social, 

ou no Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, é condição 

essencial para o encaminhamento de pedido de registro e de certificado de 

entidade beneficente de assistência social junto ao Conselho Nacional de 

Assistência Social - CNAS. 

............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 18. 

.......................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

III - observado o disposto em regulamento, estabelecer procedimentos para 

concessão de registro e certificado de entidade beneficente de assistência 

social às instituições privadas prestadoras de serviços e assessoramento de 

assistência social que prestem serviços relacionados com seus objetivos 

institucionais;  

IV - conceder registro e certificado de entidade beneficente de assistência 

social; ..........................................................................................." (NR) 

 
"Art. 28-A. Constitui receita do Fundo Nacional de Assistência Social, o 

produto da alienação dos bens imóveis da extinta Fundação Legião 

Brasileira de Assistência." (NR) 
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Art. 6º. A Lei nº 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo:  
 

"Art. 2º-A. O Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS poderá 

transferir recursos financeiros para o desenvolvimento das ações 

continuadas de assistência social diretamente às entidades privadas de 

assistência social, a partir da competência do mês de dezembro de 1999, 

independentemente da celebração de acordo, convênio, ajuste ou contrato, 

em caráter excepcional, quando o repasse não puder ser efetuado 

diretamente ao Estado, Distrito Federal ou Município em decorrência de 

inadimplência desses entes com o Sistema da Seguridade Social.  

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará as ações continuadas de 

assistência social, de que trata este artigo, no prazo de trinta dias, a partir de 

10 de dezembro de 1999." (NR) 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.187-12, de 27 de julho de 2001.  

 

Art. 15. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 16. Revogam-se o parágrafo único do art. 56 e o art. 101 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991, os §§ 1º e 2º do art. 41, o art. 95 e os arts. 144 a 147 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, os arts. 7º a 9º e 12 a 17 da Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, e 

os incisos I e III do art. 6º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Roberto Brant  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


